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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos profi ssionais especializados de: 
inspeções e auditorias; assessoria e consultoria nas áreas de saúde, educação, tributação, licitações, 
convênios e recursos humanos; assessoria e consultoria para o sistema de controle interno; assessoria 
e consultoria na redação de projetos de leis; assessoria e consultoria em sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares; apoio á procuradoria jurídica municipal; a atualização da estrutura 
administrativa da prefeitura municipal; atualização da estrutura de cargos comissionados da prefeitura 
municipal; acompanhamento de processos e formulação de processos e formulação de defesas e recursos 
perante o Tribunal de Contas do Paraná; baixa de pendências perante o Tribunal de Contas do Paraná para a 
emissão de certidão liberatória ao município; adoção de medidas de contenção e redução da despesa com 
pessoal.

Com fulcro nas informações constantes na Inexigibilidade de Licitação nº 012/2017 do Processo Administrativo nº 
049/2017 ante as Justifi cativas, que se embasaram no inciso III do art.25, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve declarar inexigível a licitação, em virtude de o contratado ter a comprovação de notória especialização 
no objeto supra, o que lhe confere os requisitos ensejadores da inexigibilidade, inviabilizando, destarte, instalação 
de procedimentos licitatórios.
  
 Dê-se à publicidade legal.

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 26 de Abril de 2017
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